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PODER JUDICIARIO

Estado do Paraná

AUTOS N. r ó012008

REQUERENTES: HILTON VIRGíLIO BOGUCHESKí e SANDRA REGINA BELTRANI

SENTENçA

Vistos etc.

r- RELArónlo

Trqto-se de oçÕo consensuql de conversõo de seporoçõo

judiciol em divórcio em que os requerentes olegom jÓ ter deconido o lopso

temporol de um ono do seporoçõo judiciol. Juntorqm documentos.

o Ministério PÚblico fnonifestou-se à fl. 2a e opinou pelo

procedêncio do Pedido.

É o relotório.

il - FUNDAMENTAçÃo

Trotq-se de pedido de conversÕo de seporoçõo judiciol em

divórcio em que os requerentes cornprovom, qtrovés do certidÔo de fl' 0ó,

que jo tronscorreu mqis de um qno do trônsito em julgodo do sentenço que

decretou o seporoçõo iudiciol dos mesmos'

sotisfeito, pois. o requisito do ort. 1.580, coput, do cc, e do

orI.25, coput, do Lei n. ó.5 15/77, nqdo mois hó poro ser demonstrqdo pelos

requerentes.

ilr - DlsPosTlvo

lsso posio, JUTGO procedente o pedido poro DECREIAR o

conversÕo do seporoçõo iudicÍol em divórcio de HILTON vlRGíuo

BOGUCHESKI E SANDRA REGINA BELTRANI, COM fUICTO NO OTt' 1'580' § IO'

CC e arf .25, coput, do Lei n- ó-515/77.
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Decreto, outrossim, o exlinçõo do feito com resoluçôo do
mérito, fundodo no ort.26?, inc. l, do CPC.

Expeço-se o competente mondodo de overboçÕo.

Custos processuois e honorórios odvocotícios pelos

req uerentes.

Publique-se. Registre-se. lntimem-se,

Tronsitodo em julgodo, orquivem-se.

Cumprom

Demois dil

Compo

do 23o Se

dÍsposiçÕes perti
a.

necessonos.

de junho

VOTTARÉ
Substííufo

F

nentes do CN do CGJ.

2008.

o de Compo Mourão

,Xr:r.râ?em{artório, recebt ffintes autos, para constar,

e-, l_l__,1íJlU0fln_

Nesta data puBLIC oW .r. sentença de fls*eJ*e-
Mamb orê, _f_L/ga/"lgqX

E"-^,"mffiilffi};l;:"

c

rÕo, I

Â9
ç--)

VERÁ

Juranrentada



')'ü

JU1ZO DE DIREITO DE COMARCA DE MAMBORÊ {
Estado do Paraná

oFíCIO DA VARA CíVEL, FAMíLA E ANEXOS
Av. Manoel Francisco da Silva, 985 - Fórum -CEP.87340-000-fone (44) 3568-1439'ramal206

Vera Lucia Pedroso-Escrivã Designada
Márcia Huhryn Batista-Emp. Juramentada

Joceli Terezinha Wansovicz da Silva - Emp.Juramentada

MANDADO DE AVERBAÇÃO
(Segredo de Justiça - Assistência Judiciária)
A Doutora CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO
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. Juíza de

Direito, desta Comarca de Mamborê, Estado do Paraná, na forma etc...

Civil de

autos no

M A N D A ao(a) Sr(a) Oficial(a) do Cartório do Re

MAMBORÊ PR., estando o presente devidamente assinado, extraí
rti

16012008 de Pedido de Conversão Consensual de Separação Judicial ivórcio em

que são requerentes: Hilton Virgilio Bogucheski e Sandra Regina Be brasileiros,

, inscrito noseparados judicialmente, ele contador, portador do RG no 5.249.938-9

CPF/MF sob o no 667.912.519-72, ela vendedora, portadora do G no 6 ,214-6 PR.,

mprimento,inscrita no CPF/MF sob o no 018.372.269-72, e aí sendo em se

proceda a AVERBAÇÃO no termo 2.802, f!.233, livro no B-21, d ofício, em

6.2008, comcumprimento a r. sentença proferida em 1 4.1.2008, com trânsito em jull 1

trânsito em julgado em 31.07 .2008 para o Ministério Público e em 08.07 .2008, para os

autores, registrada no livro no 06, fl.1 8/1 9, sob o no 48/2008, na qual foi julgado

procedente o pedido para decretar a conversão da separação judicial em divorcio de

HILTON VIRGILIO BOGUCHESKI e SANDRA REGINA BELTRANI, COM fUICTO NO ATt.

1.580, § 1o, do CC e art. 25, caput, da Lei no 6.515177, decretando ainda, a extinção do

feito, com resolução do mérito, com base no art. 269, inc. l, CPC. Segue anexo

fotocopias da r. sentença de fl,.22123.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Mamborê, Estado do

Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito.

Eq (Vera Lucia Pedroso - Escrivã Designada/ Joceli Terezinha

Bogucheski - Empregada Juramentada, que digitei e subscrevi.

VERA UCIA PEDROSO

Escrivã Designada

Por determinação contida na Portaria n. 20102


